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PROJETO DE RESOlUClO I?9 okS/QS<, ^as Sesífies.
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DISPÕE SOBRE DIVULGAÇlO PEIt!^ PELA CA
MAEiA MnnCIPAI DE CACHOEIEO DE ITAPE-

MIRUa.

Artigo 12 - Toda divulgação feita pela Oâmara; Itoiici-

pal de Caclioeiro de Itapemirim, através •

de rádio, televisão, jornal e outros meios de divulgação, des

de que onerosa, terá que ser obrigatoriamente submetida à apre

ciação da Comissão de Pii^ças e ser aprovada pela maioria do

Plenário.

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data '

de sua aprovação, revogadas as disposições

em contrario»

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1989.
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dispCe sobre divolgaçJío peitA^pela cã

MâRA miGIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE-

MIRUa»

Artigo 12 Toda divulgação feita pela Câmara Munici

pal de Cachoeiro de Itapemirim, através •

de rádio, televisão, jornal e outros meios de divulgação, des

de q.ue onerosa, terá que ser Obrigatoriamente submetida à apr£

ciação da Comissão de Finanças e ser aprovada pela maioria do

Plenário#

Artigo 22 ~ Esta Resolução entrará em vigor na datai '

de sua aprovação, revogadas as disposições

em contraio.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1989®
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